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DECRETO Nº 450/2014 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira de Arrecadação 
Mensal e Cronograma de Desembolso para o exercício financeiro de 
2015. 
 
A Prefeita Municipal de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais resolve e: 
      
DECRETA 
 
Art. 1º - Em cumprimento às determinações contidas no artigo 8º da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, fica estabelecida a programação 
financeira de arrecadação mensal e o cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2015. 
 
Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal nº 2.549/2014 de 16 de dezembro de 2014, para o exercício 
financeiro de 2015, ficam desdobradas em metas bimestrais, consoante ao disposto no artigo 13 da Lei Complementar 101/2000 e as despesas estão 
desdobradas em cronograma bimestral de desembolso.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçãocom efeitos na execução orçamentária para o exercício financeiro de 2015. 
 
             
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, 17 de dezembro de 2014. 
 
 
ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal de Tibagi 
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